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SUMARIO: 1 - Escassez de subsídios jurispru
denciais e doutrinário na matéria em exame. 
2 - A ação penal nos crimes eleitorais e a supres
são do inquérito policial. 3 - Crime próprio do 
órgão do Ministério Público por excesso de prazo 
{art. 342 do Cód. Eleitoral). 4 - O Cód. de 
Proc. Penal como "lei subsidiária ou supletiva". 
5 - Conclusões em face de interpretação irrestrita 
das normas jurídicas, e com base em jurispru
dência e doutrina, conquanto em limitadas pro
porções. 

1 - Pesquisa acêrca de jurisprudência e doutrina refe
rentes a crimes eleitorais e seu processo apresenta resultados 
pouco satisfatórios, especialmente quanto a doutrina, de fato 
relegada a "segundo plano pelos juristas e estudiosos do di
reito, em geral", como observa ANTÔNIO TITO COSTAl, 
aliás em alusão a todo o Direito Eleitoral. 

Restringindo-se o estudo a questões penais e proces
suais penais do Código Eleitoral, logo se percebem as causas 

(1) ANTONIO TITO COSTA, "Recursos em Matériu Eleitoral", Ed. Rev. d~ Tribunais, 
1981. """ 1. 
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o "algo mais" que determinaria o funcionamento do princípio 
da especialidade no concurso aparente de normas penais. 
detcnninantes da escassez de trabalhos doutrinários e julgados 
dos tribunais. Em primeiro lugar, poder-se-ia chamar a tais 
crimes de bissextos, dada sua incidência quase sempre nas 
safras de eleições, preferentemente municipais. 

Nestas, ainda, se verifica persistência de tradicionais 
rivalidades, lançando mãos, os adversários, de quaisquer 
meios contra seus antagonistas, inclusive valendo-se de ~ro~ 
cessos criminais visando puni-los, ou, f.elo menos, causar-lhes 
transtornos decorrentes da ação pena. Convém salientar, de 
passagem, a influência dos políticos municipais nos julgamen
tos da competência do Tribunal do Júri, cuja soberania, afinal, 
excluiu-se do texto da nossa Constituição Federal pela Emenda 
Constitucional n.0 1, de 17.10. 69 Não raro, recrudescem os 
rancores e paixões da política municipal, daí resultando ques
tões diversas, entre as quais as de natureza penaP 

Para ilustrar a afirmação de que só nas épocas de elei
ções, pràticamente, ocorrem delitos de natureza eleitoral e se 
propõem eventuais ações penais a êles referentes, é bom 
1ernbrar aqui acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo, 
afirmando que "se a falsificação elo título não se deu para 
fins eleitorais, por ter o agente o escopo de atribuir-se falsa 
identidade, visando a delito contra o patrimônio alheio, não 
há falar em crime eleitoral e sim em crime comum"3

• Em seu 
parecer como Procurador da Justiça de São Paulo, AFONSO 
L. BOURROUL SANGIRARDI manifestou entendimento 
análogo ao do julgado em tela, considerando que as infrações 
penais do Código Eleitoral "se destinam, acima de tudo, a 
salvaguardar a livre e genuína manifestação da vontade po
pular e a lisura do pleito,4

• Operou-se, no caso, o afastamento 
do tipo especial por faltar-llie o "quid ~ecie(', de que fala 
LINCOLN MAGALHÃES DA ROCHA5

, ou, mais livremente, 

(2) . E•iste- pitoresca defioicão de crime, de autoria nn~nima, segundo a qual "crim" é 
a ;nfro:~·ão penéll cnm~tida pelo adversário p:>líticn'"'. Outra, atr:hn)da a certo político, 
conceitua o. administração dêle próprio: .'~Ao!l amigos, tudo; aos ini:ni.g0:1, nada; . aoa 
indH erente~~ a J..ei',, · 

(3) "Revista Forense", vol. 209, pág, 318, rei. D..s. HOEPPNE.R DUTRA. 
(4) AFONSO L. BOUHROUL SANGIRARDI, Rev. Forense, vol .. 20!l, págs. 318 c 319, 
(5) LINCOLN 'i r: \ T ; ~ l'" 'I D1'. '-\O;:..HA, " Revista do Conselho Penitenciário do Di•lt"ito 

Federal, n.o 5, pág , 17. 
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Se tal decisão merece aplauso, o mesmo não se pode 
dizer de outra, lembrada por LINCOLN MAGALHÃES DA 
ROCHA e proferida por juiz eleitoral de Brasília, o qval, 
"julgando processo criminal eleitoral por inscrição fraudulenta, 
condenou a ré nas penas da falsidade ideológica". Acrescenta, 
com inegável acêrto, o mesmo Promotor Público do Distrito 
Federal e Professor da Universidade de Brasília: «Ora, para 
a caracterização do tipo descrito no diploma eleitoral, art. 
175, V, "inscrever-se fraudulentamente eleitor, , mister s.e faz 
a falsidade ideológica".6 

.Saliente-se, neste rápido exame geral introdutório, que 
a vigência da Lei n.0 4.737, de 15.7.65, é posterior ao acórdão 
e decisão mencionados, bem como à doutrina citada, que da
tam da épÜca do diploma eleitoral anterior (Lei n.0 1. 164, de 
24.7. 50 ) . O Boletim Eleitoral do Tdbunal Superior Eleitoral, 
criado pela lei revogada, mas mantido pelo nôvo código (.art. 
23, inciso XVII, da Lei n.0 4.737, de 15.7 .65) , constitui o 
melhor repertório de matéria eleitoral. Entretanto, com refe
rência ao tema dêste trabalho, bem pequena valia êle conta, 
dada a restrita competência do T.S.E. no setor criminal ( Cód. 
Eleitoral, art. 22, inciso I, letras d e e). Por certo, pode mero 
recurso de diplomação conter apreciação de aspectos criminais, 
como se vê no acórdão n.0 4 . 228, do T.S.E., negando provi
mento, "por não tolher ao gôzo de direitos políticos mera pro
núncia por crime,.7 • 

. Quanto aos crimes eleitorais, contudo, simples manu
seio do Boletim Eleitoral n.0 210, de janeiro de 1969, todo êle 
dedicado a ementar acórdãos do biênio 1966-1967, revela a 
existência de apenas três habeas c01"pus visando trancamento 
de ação penal. Ora, os tribunais eleitorais não contam publi
cação periódica dos seus julgados nas principais revistas jurí
dicas do País. Esta circunstância se alia àquela da periodici
dade das eleições, e, em decorrência, da maior parte dos delitos 
·eleitorais, bem como ao desfecho de grande parte das comu-

(O} Llx r ot..N MAGAT.HÃES DA ROCHA, ob . clt., png. 18 . 
(7) "Boletim Eleitoral do TSE", n.o 199, [ev./68, pág. 375 . 
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nicações dêstes às autoridades, sob orientação de interesses e 
paixões do momento, resultando reduzido número de ações 
penais e bem menor quantidade de decisões divulgadas, 
qualquer que seja seu conteúdo. 

2 ~ Conforme dispõe o artigo 355 do Código Eleitoral, 
as infrações penais, nêle previstas, são de ação pública, não 
dependendo, portanto, de representação, a ação penal nos 
crimes contra a honra previstos nos artigos 324 a 326 do 
referido diploma, havendo acórdão neste sentido do Tribunal 
Regional Eleitoral de São Paulo8, cuja citação se faz pela sua 
raridade e pelo caráter elementar da questão suscitada, cer
tamente decorrente da exígua divulgação do assunto, como 
já se observou anteriormente, 

Apesar de tal princípio, o vigente Código Eleitoral, 
repetindo o diploma anterior, estabeleceu o seguinte em seu 
artigo 356: .. Todo cidadão que tiver conhecimento de infra
ção penal dêste Código deverá comunicá-la ao juiz eleitoral 
da zona onde a mesma se verificou. § 1.0 Quando a comu
nicação fôr verbal, mandará a autoridade judicial reduzí-la 
a têrmo, assinado pelo apresentante e por duas testemunhas, 
e a remeterá ao órgão do Ministério Público locaL que pro
cederá na forma dêste Código. - § 2.0 Se o Ministério Público 
julgar necessários maiores esclarecimentos e documentos com
plementares ou outros elementos de convicção, deverá requi
sitá-los diretamente de quaisquer autoridades ou funcionários 
que possam fornecê-los." 

Suprimiu-se, textuahnente, a menor referência ao in
quérito policial, deduzindo-se, pelo contrário, total repúdio 
ao Título 11, do Livro I, do Código de Processo Penal. Sim
plificou-se tudo à comunicação de infração penal eleitoral ao 
órgão do Ministério Público, admitindo-se requisições de do
cumentos a autoridades e funcionários por êle, que, entre
tanto, .. procederá na forma dêste Código". Quando se faz 
alusão ao arquivamento, não é de inquérito policial, mas da 
comunicação (C6d. Eleitoral, art. 357, § I.D). Além de tudo, 
o diploma eleitoral em vigor cominou sanção penal e admi-

(8) ~"Boletim do Interior). n.o 20, pág. (ocórdão n.C 59.380, de 20.5.1969. do TRE, 
relator TOLEDO PIZA). 
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nistrativa ao órgão do Ministério Público, no caso de ultra
passar, êste, o prazo de dez dias para denúncia A sanção 
administrativa, não especificada, decorre da representação 
feita pela autoridade judicial ou por qualquer eleitor, e não 
prejudica à .. apuração da respo11$ibilidade penal.. (Código 
Eleitoral, art. 357, § 3.0 , final). O crime próprio do órgão 
do Ministério Público merecerá exame no item seguinte dêste 
trabalho, impondo-se, contudo, salientar em tal sanção penal 
o cuidado do legislador em estabelecer propositura de ação 
penal sem inquérito policial . Pelo menos, tal aspecto cons
titui argumento no sentido de que o legislador afastou o in
quérito policial nos crimes eleitorais . 

Esta opção incorre em crítica severa, pelo desprêzo do 
instituto processual penal que visa "a apuração das infrações 
penais e da sua autoria,. ( Cód. de Proc . Penal, art. 4. 0 ) . O 
anteprojeto de Código de Proc . Penal mantém o inquérito 
policial, embora seu autor, H~LIO TORNAGHI, afinne que 
.. não cabe à Polícia nenhum julgamento de valor, nem mesmo 
provisório, acêrca da ilicitude do fato, mas tão-só a colheita de 
prova de sua materialidade e autoria e tôdas as providências 
que possam acautelar os vestígios deixados pela infração''9 . 

Não cabe aqui discutir a escolha entre o inquérito po
licial e o juizado de instrução, em vigor em outros ordenamen
tos jurídicos . Admitindo-se a superioridade do juizado de 
instrução, o Código Eleitoral não o adota . Ora, investigações 
sôbre infrações penais, seus respectivos autores e diligências 
probatórias, pela natureza das coisas, ficam a cargo da polícia 
judiciária sempre; não constituindo achado do direito patrio. 10 

ROBERTO LIRA FILHO chega a propugnar obriga
toriedade de classificação das infrações penais pela autorida
de policial, conquanto em caráter provisório, obviamente . 
Adotando-se a expressão por êle proposta de fato bruto - isto 
é, aquêle ainda não classificado - e a de fato-infração penal, 

(9) IU:LIO TORNAGHI, "Comtmthios ao Códlgo de Processo Penal", Ed. Rev. ForfliiMI, 
voL I, tomo 1.o, 19Se, pig. 140. 

(lO) V. MANZINl, Trat. do Derecho Procesal Penal, trad. de SANTIAGO SENTIS ME
LENDO e MARINO AYERRA REDlN, tomo II, págs. 321 e segs.; O . VANNINI, 
Manual e di Dirltto Processuale Penale Italiano, Giuffré, 1946, :Págs. 123/ 125; E. 
JIM&NEZ ASENJO, Derecho Procesal Penal, Madrid, 1/ d., vol. !_, págs. 351/352; R. 
'VOUIN • J. LtAUTI!:, Droit P6nal et Crimlnolo~P.e, Tbémls, 19~6. pásts. 399 e segs. 
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correspondente ao que recebeu classificação, bastaria lembrar 
o acórdão citado, relativo à competência da justiça comum, 
quando a falsificação do título eleitoral visa delito. patrimo
nial, para perceber-se que, sem o inquérito policial, a própria 
tipicidade da infração penal pode ensejar equívocos rudimen
tares . 11 

O legislador também não foi muito feliz quando esta
beleceu o prazo da denúncia, que será oferecida em dez dias, 
"verificada a infração penar', ou seja, averiguada ou investi
gada a infração penal. Nenhuma referência se faz à autoria 
da infração, contudo, ao contrário do Cód. de Proc. Penal 
(arts. 4.0

, 312, com redação dada pela Lei n.0 5 .349, de 
3. 11. 67, 408, e, principalmente, 41) . Pode acontecer que se 
faça comunicação de infração penal eleitoral sem indicação 
do autor desta. Dificilmente o órgão do Ministério Público 
obteria semelhante elemento de convicção ou esclarecimento 
através de mera requisição a autoridades ou funcionários . 
Por outro lado, ''compete aos juízes" eleitorais, segundo o 
art . 35, inciso li, do Cód. EleitoraL "processar e julgar os 
crimes eleitorais e os comuns que lhe forem conexos", ressal
vadas as hipóteses de competência dos tribunais superiores e 
no ordenamento jurídico com base na Constituição Federal . 
Os crimes comuns, isoladamente, reclamam inquérito policial, 
visando obtenção de perícias, vistorias, apreensão de objetos, 
reconhecimento de pessoas e coisas, etc, 1 Quando conexos a 
crime eleitoral, entretanto, já se dispensam tôdas estas dili
gências, que a lei presume contidas na comunicação feita à 
autoridade judiciária, ou supridas por esta infonnação . 

Não vejo· necessidade de insistir na demonstração da 
óbvia imperiosidade de adoção dos princípios vigentes em 
nosso Cód . de Proc. Penal, isto é, de que "o inquérito policial 
acompanhará a denúncia ou queixa, sempre que servir de base 
a uma ou outra" - no caso de crimes eleitorais, só denúncia -

(11) 

(12) 

ROBERTO LIRA FILHO, Estudos de Dír. e Proc. Penal em Hnmenagem a Nélson 
Hlingria, Forense, 1962, págs. 276 e >ell•· 
VICENTE DE AZEVEDO salienta distinção preciosa entre indicio e 1111peita: "AI 
suspeitas sio menos da que os indicias. . . Sendo menos do que os indicias, as sus
peitas inteJ'essam mais l Policia que l Justiça. Uma suspeita pade er a ponta 
do fio de u'a meada" . (apnd ]. FREDERICO MARQUES, Elementos da D Proc. 
Pneal, Forerue, I 96 I, vol. li, pá i · 379). 
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admitindo-se a dispensa do inquérito policial pelo Ministério 
Público, quando êste o considerar inútil pelo fornecimento 
de elementos suficientes e documentos exigidos para propo
situra da ação penal ( Cód. de Proc. Penal, arts 12, 39, § 5.0 , 

40 e 46, § 1. 0 ) • 

Observa ESPlNOLA FILHO que, embora o inquérito 
se deStine, "precipuamente, a instruir a denúncia, ou a queixa, 
o juiz não o despreza, na apreciação da prova, ao proferir a 
sentença" . 13 Basta atender-se <t circunstância de que certas 
provas colhidas no inquérito policial, como as perícias, em 
geral, prevalecem nos julgamentos, para confirmar-se tal afir
mativa, aliás, válida ainda quanto a outras provas, v. g., a tes
temunha~ acautelados os princípios vigentes quanto ao pro
cedimento probatório Por isto, especialmente em clima de 
eleições, as diligências oficiais superam, em valia, à comuni
cação particular de infração peruil eleitoral, quando a expe
riência meridiana não permite presunção de imparcialidade e 
desinterêsse . 

Pela sua própria finalidade, não está o inquérito poli
cial .. sujeito a formas indeclináveis", salientando J. FREDE
RICO MARQUES que "é contra-senso, por isso mesmo, falar 
em nulidade do processo, por ser nulo o inquérito" . 14 

Apesar de críticas à manutenção dêste instituto pelo 
anteprojeto de H:E:LIO TORNAGHP5

, desde que se consiga 
organização técnica e científica da polícia judiciária, e que 
fique esta "cercada de garantias que a afastem das influências 
e injunções de ordem partidária"16

, a reforma básica não se 
fará necessária . De resto, como ainda argumenta FREDE
RICO MARQUES, "embora a ação penal pública seja obri
gatória, não se pode recusar certa margem de liberdade ao 
Ministério Público, relativamente ao exercício ou não exercício 
da açãç> penal. Ora, que melhor instrumento para isso que o 
inquérito policial ?"17 

-
(13) ESPlNOLA FILHO, C P P Bras. Auot., 1954, vol. I, pig. 253 . 
(14) J . - FREDERICO MARQUES, Elementos de D P P , Forc:use, I96I, vol. I , pip. 

158 e 159. 
(15) CR.BERTO QUINTANILHA RIBEffiO, "Justitla", vai. 51, pp. 46/47 . 
(16) J. FREDERICO MARQUES, ob. cit., vol l , pág. I65. 
(17) J. FREDERICO MARQUES, ob. cit., vol I, páe. 158. 
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3 - Críticas feitas por ROBERTO LYRA ao legisla
dor do Código Eleitoral de 195018

, continuam válidas após a 
vigência do Código de 1965 . Assim, denominando-se ao ca
pítulo que descreve as infrações penais eleitorais como "dos 
crimes eleitorais", ainda aí figuram em promiscuidade crimes 
e contravenções . Ainda quanto a rigor técnico, o legislador 
de 1965 cometeu elementar equívoco quando determinou ao 
juiz, em casos especificados, imposição de pena ao diretório 
responsável (art. 336 e seu parágrafo único), hipótese em 
que só caberia, sob aspecto penal, a medida de segurança de 
interdição da sede da associação ou sociedade, ante o sistema 
do vigente Código Penal em seus arts . 88, caput, e 991 

e seu § 2.0 . 

Realmente, o sistema anterior apresentava outros ângu
los negativos, entre os quais duas figuras típicas de bem dis
cutível tipicidade: o inciso 15, do Código Eleitoral de 1950 
em seu art. 175, e o inciso 29, também dêste. O primeiro 
dispunha que caberia multa, "além da pena administrativa de 
suspensão,., por "não cumprir qualquer funcionário dos órgãos 
da Justiça Eleitoral, nos prazos legais, os deveres impostos por 
êste Código". Por sua vez, constava do inciso 29, cominação 
de detenção a quem faltasse "voluntàriamente, em casos não 
especificados nos números anteriores> ao cumprimento de 
dever impôsto por êste Código". 

Observava-se preocupação do legislador em atribuir 
tutela penal sem parcimônia, êrro básico de Política Criminal. 111 

O inciso 291 além de incluir advérbio inútil em seu texto -
aquêle "voluntàriamente", elementar a todos os delitos, ressal
vados os casos de culpa stricto sensu, sempre expressos na lei 
- ainda comete o anacronismo de não descrever com rigor 
figura típica, visto não conter, tal dispositivo, fato ou fatos 
"exactamente circunscritos y exclusivamente enumerados en 
la ley .. , segundo passagem da obra de FRANZ VON LISZ"r0

• 

Sem exagêro, os "casos não especificados nos números ante-

(18) ROBERTO LYRA - Repert. Enclcl. do D. Bras., v. 13, pé.go. 331 e Mi•· 
(19) HELY LOPES MEIRELLES invectlvava: "l'udo 6 crime eleitoral! Nada ' crlme 

fancionall". . . " Só há crime para o eleitor; nllo h4 crime para o eleito. EIJ a aoua 
adiantada le&iJlaçlo ale:itorall" (A.nunto• Municipais, 1965, P. Aleaxe, pAg. 6J!.4, em 
co-autoria com l!:URICO DE ANDRADE AZEVEDO) . 

(10) FRANZ VON USZT, Tl'lltado de Derecbo Penal, trad. de L JIM:II:NU DE AJOA., 
Madrid, 1927, tomo z.o, pAa. 44-C. 
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riores" poderiam chamar-se de "casos análogos", bastando 
êste adjetivo para notar-se a enorme deficiência apontada, em 
detrimento da liberdade individual. ~1 

O inciso 15 do art. 175 do Código de 1950, entretanto 
serviu de inspiração ao art. 342 do vigente diploma eleitoral: 
"Não apresentar o órgão do Ministério Público, no prazo legal, 
denúncia ou deixar de promover a execução de sentença con
denatória: Pena - detenção até dois meses ou pagamento de 
60 a 90 dias-multa''. 

Demonstrando maior interêsse pela infração penal con
sistente na abstenção dos eleitores, ROBERTO LYRA, con
tudo, opinou com acêrto quando reconheceu, ainda sob vigên
cia da Lei n.0 1.164, de 24.7. 50, que "a tutela penal não deve 
ser degradada à cobertura da mera relapsia"~ . 

Não se pode negar que o legislador de 1965 demonstrou 
melhor técnica ao fixar as diversas figuras de infrações penais, 
principalmente no que diz respeito aos crimes propriamente 
ditos . Evitou-se a "perigosa flexibilidade" do delito constante 
do inciso 29 do art. 175 da lei anterior, conquanto repetido 
o inciso 15 no art. 345 do nôvo esta tu to eleitoral. 23 

O tratamento dado pelo legislador, no art. 342 dêste, 
ao crime próprio do órgão do Ministério Público não apre
senta imperfeição técnica .... Em primeiro lugar, sob qualquer 
critério, trata-se mesmo de crime e não de contravenção (Lei 
de Introdução ao Código Penal e Lei das Contravenções Pe
nais). Reconhecem-se duas hipóteses em que o excesso de 
prazo pelo órgão do Ministério Público constitui ilícito penal: 

~1) 

(U) 
(23) 

(14) 

G. BATrAGUNI refere-.s:e ao modêlo ou figura legal, no seu Direito Penal, Stuain. 
1964, p. 161; W. SAUER. significativamente diz que •'dpiçidade é antijurldicidade 
tipificada .. , em sau Derecho Penal, Bosch Ed., 1956, trad. esp., pág. 111~ R. MAURACR 
observa. gua o tipo evita a anàiQgia e 6 sempra I<tipo de garantia.-. (v. Trat. Der. 
Penai. 1962, l, páa. 265}. Ainda: 1. GUARNIERI. Las lnflut'!ncias del D. Civil fim 
ol D. Peenal. Pue .• Mm:., 1952, pp. 184 e segs.; S. MESSINA, La DiscxlniluuditA 
nel D, Penal&, p. 122; F. CARMELUTI'I, Leikini di 1>. Peenalle. Giuffré. 1943, 
pp. 132/134. 
ROBERTO LYRA. ob. cJ:t,, pág. 336. 
ROBERTO LYRA wa a expresslo "<perlaosa fleibilizdade.. com relaç4o aos ••33 iUcttot 
definidaa, .• no art. 175, da Lei n.o 1164" (Ob. cit., pág, 334). 
NS:LSON HUNGRIA extrema crimes ~iais ou práprios: dot comum~ (Comentáriot 
ao C. P. Forense,. 1958, vol, I, tomo li, págs. 53/54)1 J. FREDERICO MARQUES 

distingue primeiro crimes: de Direito Penal comum e d() D. P. especial e, depois, 
no próprio D. P. eói:num, crimas .. comuns" e "'ltt6prios'.. ~dã esta (lat:egoria, 
com ac&to, "no campo da tipicidade" (Txat. d., I>. p,, Saraiva, 1965, v. !.0 • pligs. 
330/331); AN1BAL BRUNO fW.a ainda de certa categ<>rla de ··~ tW eHCUçlo 
exclusivamente pesso-al. • . que os alemães çbamaJD G:dme de mão própria", de pouco 
totor4ne- eJn nono Direito aegund() êle, e ainda lt1ais QOm: refmêncla a mera olllitd~ 
como 110 art. 342 do CÓd. EleitorAl de 1965 {v. Dir. Peual, 1959-. v. I tQmo :tt. 
..... 270). 
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apresentação da denúncia e promoção da execução de sen~ 
tença condenatória. 

Esta última altemativa, segundo antiga observação de 
MARIO DIAS, reduz-se apenas ao aspecto "de imp<?sição de 
pena pecuniária, isolada ou cumulativamente com a de deteri~ 
ção ou reclusão", dispensando-se maiores comentários às pe
culiaridades da execução das penas (Código de Processo Penal, 
arts. 674 e 688) 25

• 

A incriminação do excesso de prazo, para apresentação 
da denúncia, relaciona-se com a supressão do inquérito poli
cial pelo vigente estatuto eleitoral. Como se demonstrou neste 
trabalho, o legislador regulamentou todo o "processo das in
frações", sem referência ao inquérito policial ou à polícia 
judiciári.a~ ~té presc~evendo a co~duta do Ministério .Público 
na reqms1çao de maiOres esclareclillentos para propositura da 
ação penal, de modo inteiramente diferente do sistema do 
Cód. de Proc. Penal, onde a dispensa do inquérito policial 
se considera mera faculdade do órgão da ação penal. A tutela 
penal vem reforçar tal entendimento realmente adotado pelo 
legislador na Lei n. 0 4. 737, de 15. 7. 65 . 

Interpretando-se o texto legal, entretanto, nota-se que 
sua redação só visa à não apresentação da denúncia, no 
prazo legal, pelo órgão do Ministério Público. Se êste ultra
passa o prazo, mas, pede o arquivamento da comunicação 
(art. 357, § 1.0 , da Lei 4. 737 /65), em vez de propor ação 
penal, não se configura o delito26

• O mesmo acontece se; 
para propositura da ação, o órgão desta aguarda documentos 
ou esclarecimentos requisitados "diretamente de quaisquer 
autoridades ou funcionários" (art. 356, § 2.0 , da Lei 4.737 /65). 
Pronugnando êste h·abalho reconhecimento dos princípios do 
nosso Código de Proce~:so Penal, quanto ao inquérito policial 
em matéria de crimes eleitorais, logicamente inexistirá crime, 
enquanto realizadas as diligências legais da polícia judiciária: 
At~ aqui, limita-se o exame da questão sob prisma legal ou 
da · tipicidade delitual. 

(25) 
(26) 

MARIO DIAS, Minútério Público Brasileiro, Konfino, 1955, tomo I, pág. 542 . 
CARLOS MAXIMILIANO obsenra que se interpreta " a lei penal, como outra qualquer, 
squndo os vú!os proceasos de Hermen,utlca. . Só compreende, porém, os catot 
que especifica. Nio re permite estendê-la, por analogia ou paridade, para qualificar 
faltas reprim!vels" (Hermenêutica e Apliceçlo do Direito, F . Bastos, 1961, Pé.&· .397). 
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Para integração do crime, faltam dois elementos bási
cos: a culpabilidade, lato sensu, e a antijuridicidade. Aquela 
oferece menor problema, pois, concorrendo a imputabilidade 
do agente com o dolo dêle, caracterizar-se-ia o segundo re
quisito para configuração plena do delito. Ainda que se exi
gisse que a vontade do fato, visando identificação da cul
pabilidade, fôsse "mais que voluntaríedade" e atingisse "os 
confins da rebelião"27

• 

O terceiro requisito, contudo, mostrar-se-ia o mais exi
gente dentre todos. Embora pareça simples casuísmo, cabe 
aqui observar hipóteses em que a legislação estadual regula
menta a organização judiciária e funcionamento do Ministé
rio Público locais. O Código Judiciário de São Paulo (Dec-Lei 
Complementar n.0 3, de 27.8.69), tratando das férias foren
ses, não inclui os processos criminais eleitorais entre as ex
ceções à norma genérica de que, "durante as férias e nos 
dias feriados, não se praticarão atos judiciais em primeira 
instância" (art. 113). Logo, justificar-se-á o excesso de prazo 
decorrente de tal preceito legal, da mesma forma que se deve 
considerar, lícito, eventual atraso no oferecimento de denún
cia, quando o órgão do Ministério Püblico estiver acumu
lando funções, o que na maioria das vêzes acarreta viagens, 
além do acréscimo de serviços.•• 

A opção de ANíBAL BRUNO merece acolhida no to
cante às "condições que podem conduzir à licitude excepcio
nal, condições que não se esgotam na lista das hipóteses ge
ralmente tipificadas na lei"29• O mesmo não se pode afirmar, 
com referência à opinião de ALDO MORO, de que "lo ilícito 
objetivo es como la envoltura exterior del verdadero acto 
ilícito, en el cual la subjetividad se desarrolla, aunque sea 
en un proceso negativo, según su ley intima"30

• A repulsa 
a esta conotação subjetiva, em matéria de antijuridicidade, não 
significa negação dos chamados elementos subjetivos do in-

(97) 

(IISJ 

~~~ 

ODlN AMERICANO ainda acrescenta que .. V()ntade <lulpável é subjetivamente uma 
revolta contra a ordem constitu1da" (Estudos de D. e Proc. Penal em Homenagem 
a Nélson Hungria. Ed. Forens:e, 1962, pág. 359}, 
Dec.-Lm CamPL u.o 12, de 2, 3. 70. ~ Lei Orgânica do Ministério Públicn de São 
Pa..tó, art. 78. inc. IV. 
ANIBAL BRUNO. D. PeNl. Forense, 1959, 1959, v. I, tomo I, P• 351. 
ALDO MORO. La Antifurldicid.ad Penal. 1949, ttail. ~ Di~o A. Santillan, pllg, 149. 
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justo tipico,'ll niio traduzindo, portanto, óbice a que uma 
ação se considere contrária ou conforme ao direito de acôrdo 
com a atitude Última, subjetiva, do agente. No crime eleitoral 
próprio do órgão do Ministério Público, admite-se, neste 
trabalho, exclusiva ocorrência do delito, se nenhuma excusa 
contar o agente para exceder o prazo de oferecimento da 
inicial da ação penal. Se o fim do retardamento da denúncia 
se justifica, se se visam novos esclarecimentos, requisição de 
documentos, e até inquérito policial, inexistirá ilícito a 
punir-se. 

No caso do acórdão que julgou crime comum, e não 
eleitoral, falsificação de título para perpetração de delito pa
trimonial, qual a situação do promotor público que, após o 
prazo, denunciasse como crime eleitoral, só mais tarde ficando 
estabelecida a competência da justiça comum? Adotando a 
notável lição de HELENO FRAGOS032

, em tal hipótese per
deria o delito próprio do órgão do Ministério Público um 
dos seus pressupostos, o que equivale a dizer um dos seus 
"antecedentes necessários, exteriores ao fato", consistente no 
afastamento do caráter eleitoral elementar à configuração do 
crime em questão. Poder-se-ia considerar o caráter eleitoral 
do crime denunciado, em excesso de prazo, como "condição 
objetiva de punibilidade". Para isto, entretanto, a condição 
teria de ser futura, ou mesmo simultànea, mas incerta, cons
tituindo ex;emplo, segundo HELENO FRAGOSO, os crimes 
falimentares, cuja ação "é anterior à sentença, como os pre
vistos no art. 186 do decreto-lei n.0 7.661"33• Ora, a condição 
eleitoral antecede à ação ou omissão, servindo de exemplo 
dos pressupostos do crime, como, no trabalho de HELENO 
FRAGOSO, também acontece com a sentença declaratória 
de falência, "pressuposto dos crimes falimentares praticados 
posteriormente à mesma"34

• Sem o pressuposto, evidente
mente, deisará de existir o crime, no caso, o descrito no art. 
342, do vigente Cód. Eleitoral. 

(31) 

(M) 
(33) 
(34) 

ANlBAL BRUNO, eb. cit., p&g. 346. 
NltLSON ltUNGRIA. FOI., 1962., págs. 158 e segs:. 
REI..ENO CLA.VJJlO FRAGOSO. Estudos: de Dir. e Proc. Penal em Homenagem a 
HELENO CLAUDIO :FMGOSO, ob. cit., pág. 177. 
HELENO CLAUDIO FRAGOSO • .v. cit., pág. 178. 
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Na verdade, o Cód. de Proc. Penal, em seu art. 801, 
mostrou-se mais feliz ao tratar do retardamento e exoesso 
de prazos de juízes e órgãos do Ministério Público, cominan
do a perda de "tantos dias de vencimentos quantos for~ os 
excedidos", sendo em dôbro" a perda dêstes, se se contar 
tempo de serviço para "efeito de promoção e aposentadoria". 

E a tutela penal, segundo o Código Penal de 1940, 
em seu art. 319, só se admite se a omissão ou retardamento 
do ato tiver por finalidade "satisfazer interêsse ou sentimento 
pessoaf', norma que, enquanto vigorar o art. 342 do Cód. 
Eleitoral de 1965, manter-se-á afastada pelo critério de es
pecialidade, apenas quanto aos têrmos estritos do dispositivo 
especial. 

Comentando o art. 319 do Código Penal, NÉLSON 
HUNGRIA opinou que "se o retardamento ou omissão de 
ato legal, ou a prática de ato ilegal, ocorre na órbita da justiça 
ou serviço eleitoral, e acêrca de matéria eleitoral, a lei apli· 
cável é o Cód. Eleitoral (nas suas disposições penais), ainda 
que inexistente as causas psicológicas constantes do art. 
319"35

• Sem dúvida, dado o teor dos dispositivos do antigo 
Cód. Eleitoral, vale a interpretação do saudoso jurista, pois, 
a legislação eleitoral abrangia tôdas as modalidades referen
tes ao elemento material da infração. 

Mas, o art. 342 apenas trata de excesso de prazo para 
denúncia pelo órgão do Ministério Público. Não se pode 
considerar subsidiário dêle o art. 345, que comina multa pelo 
descumprimento de prazos, mas, apeua; aos funcionários dos 
órgãos da Justiça Eleitoral. Logo, fora do caso típico do art. 
342 do Cód. Eleitoral em vigor, poderá configurar-se o crime 
de prevaricação do art. 319, do Cód. Penal, cometido pelo 
órgão do Ministério Público e da competência da Justiça 
Eleitoral, por conexão ( Const. Fed., art. 137, inc. VII, e art. 
364, da Lei 4.737 de 15.7.65, além dos arts. 22, I d; 29, I 
d, e Il; e 35, li). 

O legislador alienígena segue princípios mais acertados 
quando outorga tutela penal a infrações de natureza eleitoral. 
CLARK, MARSHALL e KEARNEY informam que, "em mui-

(35) N:S:LSON HUNG~ t.;omentários aa Cód. Penal, Forense~ 1959, vol. IX~ pia:. "3.79)~ 
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tas jurisdições, se não em tôdas, leis foram aprovadas punin
do vários atos em conexão com eleições públicas, como re
gistro fraudulento, voto fraudulento e ilegal, má conduta dos 
funcionários eleitorais, corrução dos votantes, intimidação dos 
votantes, etc., e, como as leis cóbrem quase tôdas as infrações 
em conexão com eleições, poucos casos surgiram de processos 
pela common law"36

• Acrescentam os autores referidos que, 
não obstante, houve alguns casos de tal ordem, não tendo 
havido dúvida de que fraude, subôrno, intimidação de elei
tores, indevida interferência, e outros atos em conexão com 
eleições públicas <'which directly tend to prevent a pure and 
proper election, are indictable at common law, if not covered 
by statute"37• Ora, para haver crime, portanto, face ao direito 
norte-americano em geral, deve sempre haver conexão com 
eleições públicas, concorrendo fraude, subôrno, intimidação 
ou má conduta de funcionários eleitorais, sempre presente a 
circunstância de que mencionado ato diretamente vise im
pedir "eleição limpa e correta" _ 

GEORGES BURDEA U informa que, na França o 
procedimento das eleições é organizado "por um decreto de 
19 de janeiro de 1964, que codificou certo nú.rriero de regras'', 
as quais foram introduzidas "dans Ie Code électoral''38

• Se
gundo o mestre parisiense, diversas medidas são previstas 
para assegurar a liberdade do voto e a sinceridade do escru
tínio. De início, o voto é secreto ... Ensuite" - prosseêle BUR
DEA U - "la lo i punit Ies actes de violence, d'intimi<iation ou 
de corruption .. 39• Nota-se que apenas casos extremos merecem 
cominação de pena, certamente os mesmos casos punidos in
dependentemente da conexão com o regime eleitoral. 

(38) 

(37) 

(38) 

(39) 

W . CLARK, W . MARSHALL and }. XEARNEY, " A Treatise on the Law of Crime~", 
Ce.llaghan Co., Chicago, 1940, pp. 609/ 610 . 
CLARX, MARSHALL & XEARNEY, ob. cit., p . 610. Convém tnnscrever alguns 
"cases" dêstes autores: "l t h as been held a misdemeo.nor o.t cornmon lo.w fraudlmtly 
and illegally to vote twice at an election, or to d.isturb a town meeting to elect 
officen, in order to p revent a legal election. And, m a . . . Pennsylvanla case, a &au
dulent deposit of illegal hallots, and a false and fraudulent count and return of 
votes, w.-re beJd iT'~ictable ns a m.isdetr~P~mor ·nt ('01l'T"0n l<lw. T he conrt said: u we are 
of opin.ion that ali sucb crimes as especlally affect publlc society are indlctable at 
commoo law. The test u not whether precedents can be found in the boob, but 
whetber they iojuriouoly nfftct the public police aod economy" . Bribery o f voteu 
i.t elsewhere considered". (IbideiJl) . 
GEORGES BURDEAU, Droit Coastitutionael et lnstitutions P olltique• .. 12001. 6d, Pa
ris, 1966, page 460. 
G . l!URDEAU, loc. clt. (todo• os grilos são d&le). 
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Esta mesma observação cabe quanto à Itália, conside
rando-se explicação de ENRICO GATTA: "In tutte le leggi 
elettorali, sia politiche che amministrativa, sono disposte san
zioni penali a carico di coloro che mediante fatti di corruzio
ne, di violenza, di falsità, di frode di ogni sorta o in qualsiasi 
altro modo violano le norme _poste a garanzia della libera 
manifestazione dei voto e del diritto elettorale attivo e passi
vo nonche dei retto funzionamento dei complesso congegno 
elettorale nelle sue varie fasi. Oggeto specifico della tutela 
penale nei reati elettorali e, pertanto, !'interesse publico ine
rente alia libertà e segretezza del voto e al diritto elettorale atti
vo e passivo nonche al regolare svolgimento dei complesso pro
cedimento elettorale"40

• Cada vez mais a figura típica do art. 
342 do nosso Cód. Eleitoral parece insustentável. 

O mesmo acontece com o art. seguinte, que comina 
a mesma sanção penal ao juiz que não cumprir o disposto no 
§ 3.0 do art. 357 da Lei n.0 4. 737, de 15 .7. 65, ou seja, que 
não representar contra o órgão do Ministério Público em exces
so de prazo no oferecimento de denúncia por crime eleitoral. 
Além dos comentários ao delito próprio do órgão da ação 
penal, deve-se acrescentar que o crime próprio do juiz man
tém relação elementar com o primeiro, cuja prejudicialidade 
apresenta-se nítida, demonstrando implicação de mérito41

, 

Se alguma evolução se sentiu, na parte penal, com o 
vigente diploma eleitoral, por certo ainda existem muitos 
aspectos ~ue reclamam atenção do legislador, quer quanto 
ao lado tecnico-jurídico das normas, quer quanto ao ângulo 
pré-jurídico da política criminal. 

4 - Encerrando o elenco de normas referentes ao pro
cesso das infrações, o Cód. Eleitoral de 1965 dispôs, em seu 
art. 364: "No processo e julgamento dos crimes eleitorais e 

(40) . ENIUCO GATTA, Novbsimo Dlgesto Italiano, vol. XIV, 1967, p. 933 (v. "Reatí Elet
torali.,). 

(41) GIOV ANNI LEONE, Lineamenti di Diri tto Processtutl e Penal.,, Napoli, 4.8 ediz., 1958, 
pág. 132; para ALFREDO DE MARSlCO, "le cosi dette "questioa.i pregiudiziall" cons
tituem " eondizioa.i di procedibilit~" (Lezioni di Diritto Processuale Pena.le, Napoli, 
19SS, n.G 99, p. 155); observava GAETANO FOSCHINI que os autores recentes 
ou aceitam o conceito de pr~judicial!dade como fenômeno de interferência entre 
íurisdiçlles, - no esq11ema !\dotado c aperfeiçoado de pois por LEONE, - ou se 
inspiram em grande ecletismo n!l explicação das D(lnnas legais (La Pregiudizialltà nel 
Proc. Penale, Giuffre, 1942, pp. 23 e segs.). Entrr. n6s, dando merccidn destaqne 
ao tema, H . TORNAGHI observa que êste "ou não foi tratado, ou foi cuidado 
por madrastas" (Coments., vol. I, tomo li, 1936, R. For., pág. 2.26). 
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dos comuns que lhes forem conexos, assim como nos recursos 
e na execução, que lhes digam respeito, aplicar-se-á, como 
lei subsidiária ou supletiva, o Código de Processo Penal". 

Através dêste dispositivo, tôda a sistemática supressão 
do inquérito policial tornou-se vulnerável. Afinal, o inquérito 
policial integra o Livro I do nosso Cód. de Proc. Peruil, que 
trata «do processo em geral" O legislador não conseguiu 
impregnar a lei com suas convicções, apesar de evidente ten
tativa neste sentido. E a lei, como principal fonte formal do 
direito. em nosso ordenamento jurídico, convenientemente in
terpretada, submeteu-se aos princípios gerais do sistema vi
gente e afeiçoou-se aos fins colimados. 

Na expressão do jusfilósofo GUSTAV RADBRUCH, 
não consiste a intepretação juridica somente em repensar o 
que já foi pensado uma vez, mas em «pensar até o fim o 
jii pensado uma vez"42

• 

A jurisprudência, que se examinará em seguida, cum
priu seu dever, segundo RADBRUCH, de "entender a lei 
melhor do que aquêles que participaram na sua feitura, e 
extrair dela mais do que aquilo que os seus autores cons
cientemente lá introduziram"43

• 

5 As raras decisões divulgadas asseguram o reco-
nhecimento de jurisprudência favorável ao ponto de vista ado
tado neste trabalho. 

ANTONIO TITO COSTA deteve-se na questão do 
inquérito policial, afirmando que "o processo, para apuração 
de crime eleitoral, pode ter início com base em inquérito 
policial, em lugar da comunicação a que alude o art. 356 do 
Código Eleitoral. Nem por isso se dirá que seja nulo o pro
cedimento, pois é fora de dúvida que o inquérito policial pode 
substituir aquela comunicação até com maiores garantias 
para o réu. Nesse sentido, o acórdão n.0 2.959, do TRE de 
São Paulo (BE 111/1946). Diligências determinadas por au
toridade competente podem, também, dar ensejo à instaura
ção de ação penal. A substituição delas, porém, pelo inquérito 
policial, em lugar de restringir as garantias de defesa, dá a 

(42.) GUSTAV RADBRUCH. Fitosofia do Direito, trad. de Cabral de Mencadtt, Coimlma. 
1961. vo). u, pág. lBB. 

{43) GUSTAV RADBRUCH, loe. dt. 
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esta; ao contrário, maior oportmúdade (acórdão, n.0 54.776, 
do TRE de São Paulo, in "Diário Oficial" do Estado 
de 13.5. 65}"44• 

Percebe-se, portanto, a perplexidade diante da nonna 
em questão, com opinião doutrinária correta e jurisprudência 
acertada. Mas esta, mencionada no trecho transcrito, é ante
rior à vigência da Lei n.0 4.737, de 15.7.65. 

Sob os efeitos nonnativos do nôvo estatuto eleitoral, 
já decidiu o TRE de São Paulo (acórdão n.0 58.684, de 
14. 11 .1968), por unanimidade, respondendo a consulta do 
Secretário da Segurança Pública, que a competência para 
apuração dos crimes eleitorais "definidos na Lei n.0 4.737, de 
15 de julho de 1965 (Código Eleitoral)" cabe à polícia esta
dual, "adotando-se, a respeito, os fundamentos do voto pro
nunciado pelo Juiz CARVALHO MANGE, transcrito a seguir, 
não excluindo o art. 356 do Código Eleitoral a iniciativa pre
vista no art. 5.0 , I, do Código de Processo Penal: 

"I - O Código Eleitoral não esclarece a competência 
e atribuições da polícia judiciária, na apuração e investigação 
de crimes eleitorais, nem se refere a inquérito policial, atri
buindo, apenas, ao Ministério Público Eleitoral competência 
r.ara, _e~ rec~bendo o Juiz a representa~ão a êste dirigida -:-
reqmsitar diretamente a qualquer autondade ou funcionário 

que possam fornecê-los, esclarecimentos, documentos e outros 
elementos de convicção". 

2 - No entanto, o art. 364 do Código Eleitoral manda 
aplicar, como lei subsidiária ou sup~etiva, no processo e julga
mento dos crimes eleitorais, o Código de Processo Penal. 

3 - Logo, as funções da polícia judiciária inclusive 
competência e fonna :para realização de inquérito, serão regi
das, também em materia de crimes eleitorais, pelo Título 11 
do Livro I do Códi~o de Processo Penal "Do Inquérito Policial" 
(arts. 4.0 a 23 )''4~ 

Mais recentemente, o TRE de São Paulo, julgando re
curso criminal, decidiu que "era lícito ao órgão acusatório 

(44) ANTôNIO TITO COSTA, Recunos em Matéria Eleitoral, Ed. RDV. dos Trlbun.U, 
1966, pág. 120, n.o 3. 

(45) Boletim do Interior, 6rglo lnf. da Secret. de Est. dos Neg6clo• do IDterlol) 11,0 15, 
out./nov. de 1968, páa:. 24, acórdão a.o 58.684, do TRE de S. P., em 14.11.66, 
relator Du. SYLOS Cn.ITRA. 
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não oferecer desde logo a denúncia, preferindo maiores escla
recimentos resultantes de diligências policiais. Segundo dispõe 
o art. 356, § 2.0

, do Código Eleitoral'' prossegue o acórdão 
- "O Ministério Público pode requisitar novos elementos e, 
por conseqüência, a abertura de inquérito policial para melhor 
elucidar as circunstâncias da infração. Foi o que sucedeu na 

I o:J146 espec1e . 
A reiteração uniforme de tal entendimento, atendida a 

raridade de divulgação na matéria, ou mesmo de ocorrência 
de julgados, atribui-lhe grande autoridade, ainda mais à vista 
do seu exame "à luz dos princípios, com os livros de doutrina, 
com as exposições sistemáticas do Direito em punho"47

• Sali
ente-se a inexistência de qualquer julgado referente ao crinle 
próprio do Ministério Público, decorrência óbvia da interpre
tação acertada quanto ao cabimento de inquérito policial e 
da inutilidade do rigorismo do legislador em adotar tutela 
penal sem a menor inspiração política. 

Por isto, a principal conclusão dêste trabalho, visa, de 
iure constituendo. revogação dos arts. 342 e 343, sem prejuízo 
de outros, criticados apenas de passagem, do Código Eleitoral 
(Lei n.O 4.737, de 15.7.65). A sanção administrativa gené
rica do art. 801 do Cód. de Proc. Penal, e as sanções específi
cas da legislação própria inclusive, quando cabíveis, dispo
sitivos de Lei Orgânica do Ministério Público estadual e Có
digo Judiciário - resolverão de modo satisfatório os casos co
muns de eventual negligência funcional do órgão do Minis
tério Público e dos juízes eleitorais. Para casos de especial 
gravidade, existirá a sanção do art. 319 do Cód. Penal, ou 
de outros dispositivos, desde que ocorra a conduta típica, 
mesmo em outras hipóteses não contidas no art. 342 do Cód. 
Eleitoral. 

Outra conclusão consiste no reconhecimento do inqué
rito policial quanto aos crimes eleitorais, recomendando-se, 
de lege ferenda, melhor regulamentação desta questão, apenas 
para afastar dúvidas mais obstinadas .. Convém adotar-se o sis
tema do Código de Processo Penal, inclusive prestigiando-se 

(46) Boletim: 00. Interior, 6rglío inf. da Seer. do Interior, SP .. 1989, n.o 00, pia:, 15. 
acórdão n.e 59.380. de 20,5.69. rel Juiz TOLEDO PIZA. 

(47) CARLOS MAXlMILIANO. ob. cit .• pág. 22.9, n.o 195. 
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o inquérito policial, qué deve constituir regra geral, tornando
se sua dispensa mera faculdade do órgão do Ministério Pú
blico. 

De resto, a transcrição dos julgados feita neste trabalho 
objetivou sua divulgação, sugerindo-se, ao mesmo tempo, 
mais ampla publicidade às questões debatidas aqui. 
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